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LEI Nº 7.569, DE 15 DEZEMBRO DE 2025.

Institui o programa de vacinaçãodomiciliarpara pessoas com Transtorno do

Espectro Autista (TEA) no município de Sumaré, e dá outras providências.

Autor: Vereador Tavares.

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, 885º e 7º

da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Programade Vacinação

Domiciliar para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de promovera

imunização desse público em ambiente domiciliar, respeitando suas necessidadesespecíficas.

Art. 2º - O programa será destinado às pessoas com diagnóstico de TEA devidamente

atestado por profissional da saúde habilitado,com residência fixa no Município de Sumaré.

Parágrafo único. Sempre que possível, o programa também poderá beneficiaroutros

indivíduos com deficiências severas ou comorbidadesque dificultem o deslocamento até as unidades

de saúde.

Art. 3º - A vacinação será realizada por equipes da rede pública de saúde,

preferencialmentecom capacitação em atendimentoa pessoascom necessidadesespeciais, garantindo

acolhimento, segurança e conforto aos pacientes e suas famílias.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá firmar parcerias com organizações

da sociedade civil, universidadese demais órgãos públicos para a implementação, acompanhamento

e aperfeiçoamentodo programa:

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentaráesta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias

a contar da data de sua publicação, estabelecendo os critérios, procedimentos e demais medidas

necessáriaspara sua efetivação. 
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Art. 6º - As despesas decorrentes da execução destaLei correrãopor contade dotações

orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CâmaraMunicipal de Sumaré, 15 de dezembrode 2025.

LIO SILVA
idem

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 15 de dezembrode 2025.  
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